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DECRETO Nº 2.897 , DE 13 DE ABRIL DE 2015. 

 
Revoga o Decreto nº 2.322, de 29 de maio de 
2012, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso de suas atribuições 

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal,  

 

Considerando a Lei Complementar 141/2012, que dispõe sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde, estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

  

  Considerando a Portaria 204/2007 que regulamenta o financiamento e a transferência 

dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com 

o respectivo monitoramento e controle. 

 

Considerando a Portaria 2488/2011 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a 

Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 2.322, de 29 de maio de 2012, que regulamenta a 

utilização do incentivo financeiro referente ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 

Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), em consonância com o CUIDAR PLENO, no Município 

de Lagoa Santa- MG, e dá outras providencias. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 13 de abril de 2015. 

 
 

FERNANDO PEREIRA GOMES NETO 
Prefeito Municipal 


